
Plenários-  

Projeto tira imunidades para crime 
Para colaborar no esforço 

moralizador do Congresso Na-
cional, o 30  Secretário da Mesa 
da Câmara, deputado Carlos 
Cotta (PSDB/MG) apresentou 
ontem, dois projetos de lei que 
já estão sendo conhecidos como 
"pega ladrão" e "cerca la-
drão". 

O primeiro é um projeto de 
emenda constitucional, já com 
178 assinaturas de parlamenta-
res, que suspende as imunida-
des de deputados e senadores, 
para apuração de crime ocorri-
do anteriormente ao exercício 
do mandato. Surgiu mesmo 
uma idéia de ampliar a vigên-
cia do projeto, abrangendo tam-
bém qualquer crime que venha 
a ocorrer durante o mandato. 

Em sua justificativa, Carlos 
Cotta afirmou que a imunidade 
parlamentar deve ser a mais 
ampla possível, caso esteja di-
retamente relacionada com o 
exercício do mandato. "Da tri-
buna, ao expressar seus pensa-
mentos sobre política, deputado 
ou senador deve ser inviolável. 
Este privilégio não pode se es-
tender a uma garantia de impu-
nidade para um acusado de um 
crime, o que poderia levar cor-
ruptos a comprar um mandato 
para fugir à Justiça". 

Segundo Cotta "este projeto 
pega o Newton Cardoso", argu-
mentando que o governador de 
Minas pretende se abrigar sob 
um mandato de deputado fede-
ral para não responder pelos 
ilícitos praticados no Palácio da 
Liberdade, durante seu gover-
no. 

O segundo projeto é uma lei. 
ordinária que obriga parlamen-
tares a exigir uma declaração 
de bens completa para qualquer 
ocupante de cargo público, des-
de prefeito at,e o Presidente da .  

Republica, no momento de sua 
posse e ao t,ermino de suas fun-
ções, 

Para Carlos Cotta, o interessei 
na apresentação deste projeto) 
reside na convicção de que um; 
número substancial de detento-
res de função pública, nos três; 
n,iveis de governo, estão se 10-1 
cupletando de maneira ilícita é 
impune, às custas do exercício, 
do mandato ou função e até se,  
omitindo no dever da declara-
ção de rendimentos e pagamen-
to de resper:tivos tributos. 


